
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ

INSTITUTO DE LINGUÍSTICA, LETRAS E ARTES
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS

RETIFICAÇÃO

A Comissão de Credenciamento de Novos Membros Docentes no POSLET,

instituída pela PORTARIA Nº 0027/2023, torna pública a primeira retificação do Edital Nº

07 de 21 de julho de 2023 – POSLET/Unifesspa que visa o preenchimento de até 08 (oito)

vagas de professor(a) permanente para o POSLET, cuja Área de Concentração é

“Linguagem e Sociedade”.

1. Onde se lê:

1.1- Este processo de seleção visa ao preenchimento de até 08 (oito) vagas para
credenciamento de professor(a) permanente para o POSLET, cuja Área de Concentração é
“Linguagem e Sociedade”. As vagas serão distribuídas de acordo com as linhas de
pesquisa: 03 (três) vagas para a linha 1 - Estudos Comparados, Culturais e
Interdisciplinares em Literatura, e 05 (cinco) vagas para a linha 2 - Linguagem, Discurso e
Sociedade.

Leia-se:

1.1- Este processo de seleção visa ao preenchimento de até 08 (oito) vagas para
credenciamento de professor(a) permanente para o POSLET, cuja Área de Concentração é
“Linguagem e Sociedade”. As vagas serão distribuídas de acordo com as linhas de
pesquisa: 04 (quatro) vagas para a linha 1 - Estudos Comparados, Culturais e
Interdisciplinares em Literatura, e 04 (quatro) vagas para a linha 2 - Linguagem, Discurso
e Sociedade.



2. Onde se lê:

● Art 6° Caso mais de 3 candidatos para a linha 1 e mais de 5 candidatos para a linha 2
atendam ao perfil solicitado no artigo 2°, a ordem de classificação respeitará os seguintes
critérios na seguinte ordem:

a) o candidato que tiver mais orientações concluídas na pós-graduação;
b) o candidato que não possuir vínculo como docente em outro Programa de
Pós-Graduação;
c) o candidato que apresentar maior Produção Bibliográfica no interstício;
d) o candidato mais idoso.

Leia-se:

● Art 6° Caso mais de 4 candidatos para a linha 1 e mais de 4 candidatos para a linha 2
atendam ao perfil solicitado no artigo 2°, a ordem de classificação respeitará os seguintes
critérios na seguinte ordem:

a) o candidato que tiver mais orientações concluídas na pós-graduação;
b) o candidato que não possuir vínculo como docente em outro Programa de
Pós-Graduação;
c) o candidato que apresentar maior Produção Bibliográfica no interstício;
d) o candidato mais idoso.

Marabá, 02 de outubro de 2023.

Profa. Dr a. Patrícia Aparecida Beraldo Romano

Vice-coordenadora do POSLET- Portaria 1902/2022
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